
  

 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE 
TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO 
CONSUMIDOR, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 33, de 2017, da 
Senadora Rose de Freitas, que 
altera a Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), para 
criminalizar o cadastramento do 
consumidor, sem a sua 
autorização expressa, em 
programa promocional realizado 
por instituição financeira. 

Relator: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à Comissão de Transparência, 
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do 
Consumidor (CTFC), em decisão terminativa, o Projeto de 
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Lei do Senado (PLS) nº 33, de 2017, de autoria da Senadora 
Rose de Freitas. 

A proposição é estruturada em dois artigos. 

O art. 1º propõe o acréscimo do art. 74-A à Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do 
Consumidor (CDC), com a finalidade de tipificar como 
crime contra as relações de consumo a conduta de 
cadastrar o consumidor, sem a sua autorização expressa, 
em programa promocional realizado por instituição 
financeira. A pena prevista é de detenção de um a seis 
meses ou multa. O parágrafo único determina a nulidade 
dos débitos lançados em programa promocional no qual o 
consumidor haja sido cadastrado sem a respectiva 
anuência expressa. 

O art. 2º estipula cláusula de vigência a partir da 
data de sua publicação. 

Na justificação, a Senadora Rose de Freitas 
assinala que, muitas vezes, esses programas promocionais 
geram débitos ao consumidor e aponta que, por vezes, o 
consumidor possa não ter tido a oportunidade de 
manifestar sua vontade nem de refletir acerca das 
vantagens e desvantagens da sua adesão ao programa. 

A matéria foi distribuída a esta Comissão, em 
decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas ao PLS nº 33, de 
2017. 
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II – ANÁLISE 

Cabe à CTFC se pronunciar a respeito do mérito 
de assuntos relativos à defesa do consumidor, de acordo 
com o disposto no art. 102-A, inciso III, do Regimento 
Interno do Senado Federal. Dada a distribuição em caráter 
terminativo, compete a este colegiado emitir parecer 
sobre a constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade 
e técnica legislativa da proposição em comento, uma vez 
que, nesta Casa, ela será examinada unicamente neste 
colegiado. 

Em relação à constitucionalidade do projeto, 
assinale-se que ele cuida de matéria da competência 
legislativa da União, e seu exame constitui atribuição do 
Congresso Nacional, nos termos do art. 48 da Lei Maior. A 
iniciativa parlamentar é legítima, conforme preceitua o art. 
61 do texto constitucional. Tampouco contém vício de 
injuridicidade. 

Em síntese, a proposição não contraria 
dispositivos constitucionais, nem infraconstitucionais, 
nem regimentais. No que se refere à técnica legislativa, a 
proposta merece alguns reparos, os quais serão abordados 
mais adiante. 

Quanto ao mérito, o projeto contraria o princípio 
da subsidiariedade – que orienta a aplicação do direito 
penal – acolhido implicitamente pela Constituição Federal. 
Segundo esse princípio, o direito penal deve ser aplicado 
apenas como solução extrema, quando outros ramos do 
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ordenamento jurídico se mostrem insuficientes para 
resolver a situação. 

Saliente-se, igualmente, que o simples 
cadastramento de consumidor em programa promocional 
de instituição financeira, sem a devida autorização 
expressa, apesar de irregular, não caracteriza ofensa a 
bem jurídico ou bem da vida que justifique a intervenção 
do direito penal. Portanto, essa conduta não tem 
relevância penal, razão por que não se deve aplicar ao 
infrator sanção de caráter criminal, mas tão somente 
sanção administrativa. 

Assim, propomos incluir, como cláusula abusiva, 
o cadastramento de consumidor em programa 
promocional, sem a sua anuência expressa. Além disso, 
estendemos essa disposição a todos os fornecedores. 

Por sua vez, de acordo com o disposto no art. 56 
do CDC, os fornecedores que desrespeitam as normas de 
defesa do consumidor ficam sujeitos, conforme o caso, a 
sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza 
civil, penal e daquelas definidas em normas específicas. As 
sanções administrativas, que podem ser aplicadas 
cumulativamente, são: (i) multa; (ii) apreensão do 
produto; (iii) inutilização do produto; (iv) cassação do 
registro do produto junto ao órgão competente; (v) 
proibição de fabricação do produto; (vi) suspensão de 
fornecimento de produtos ou serviços; (vii) suspensão 
temporária de atividade; (viii) revogação de concessão ou 
permissão de uso; (ix) cassação de licença do 
estabelecimento ou de atividade; (x) interdição, total ou 
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parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade; (xi) 
intervenção administrativa; e (xii) imposição de 
contrapropaganda. 

Em face dessas ponderações, entendemos que o 
PLS nº 33, de 2017, merece prosperar, com os ajustes 
necessários. Para tanto, apresentamos substitutivo. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 33, de 2017, nos termos do 
seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº     – CTFC (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 33, DE 2017 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, para incluir, 
como cláusula abusiva, o 
cadastramento de consumidor, 
sem a sua autorização expressa, 
em programa promocional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º O art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso XVII: 

“Art. 51. 
....................................................................... 

.................................................................
...................... 

XVII – permitam ao fornecedor o 
cadastramento de consumidor, sem a sua 
autorização expressa, em programa 
promocional. 

.................................................................
..................... 

§ 5º Na hipótese do inciso XVII, são nulos 
os débitos lançados em decorrência de 
cadastramento em programa promocional.” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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